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Senhor Presidente da Càmaru Munictpal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos do art. 1,43 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente ao

Senhor Âdelino Ribeiro, Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas, paÍa que
rcaÉze manutenção da iluminação Públic n^ Rua Rafael Picolli, próximo ao número
predial 2345 no bairro Counúy.

É o qr" Ind.ica. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de maío de 2020.

Justificação.

Sabe-se que a iluminação pública é de grande impottâncn para as áreas urbanas, pois dá

condição de maior segurança pâÍâ os motadores, sensação de bem-estâr e possibilita maior
visualização dos locais paÍâ os condutotes de veículos.

Sem uma iluminação adequada o número de acidentes em vias púbücas aumenta
consideravelmente, assim como o número de roubos e frrrtos. São dezenas de motadores que
necessitam uÍgentemente a troca desta lâmpada, pois a escuridão, neste trecho da vjta, está levando
insegurança a todos que pâssâm pelo logtadouro.

Contando com â compÍeensão desta nobre sectetaria, solicito a maflutenção wgente da

iluminação pública do local suptacitado, p^Ía gal.antrlr tranquüdade aos motâdotes da ârea e boa
trafegabiüdade aos condutores de veículos que passam pela rua.

Sem mais pàt^ o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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